
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 475.602 - MS (2018/0280780-0)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : RAFAEL JESUS LIRA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE 
DROGAS. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DE PENA. 
DEDICAÇÃO DO RÉU À ATIVIDADE CRIMINOSA. PARTICIPAÇÃO 
EM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. ALTERAÇÃO DE 
ENTENDIMENTO QUE DEMANDA O REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE AUMENTO. 
INTERESTADUALIDADE. EFETIVA TRANSPOSIÇÃO DE DIVISA. 
DESNECESSÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. "Concluído pela Corte de origem, com arrimo nos fatos da causa, que 
o paciente dedicava-se às atividades criminosas, não incide a causa 
especial de diminuição de pena, porquanto não preenchidos os requisitos 
previstos no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06. Para concluir em sentido 
diverso, há necessidade de revolvimento do acervo fático-probatório, 
providência incabível na via estreita do habeas corpus." (HC 
428.415/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
SEXTA TURMA, julgado em 20/2/2018, DJe 26/2/2018.)

2. Não reconhecido o privilégio e inalterada a pena aplicada, restam 
prejudicados os pedidos de substituição da pena corporal e de 
abrandamento do regime prisional.

3. Entende esta Corte que, para a incidência da majorante da 
interestadualidade, não é necessária a efetiva transposição da divisa, 
bastando a demonstração inequívoca da intenção de realizar o tráfico 
interestadual.

4. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília (DF), 07 de fevereiro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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